
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 1 Terça-feira 03 de  Abril de  2018 Ano VII Edição N° 1149

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N.º 38/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional no orçamento do município de Mauá da Serra, para o 
exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 5º, § 3º da Lei nº. 619/2017 
de 04/12/2017 resolve:

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional na importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado a atender despesas do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classifi cação:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
10.001 Departamento de Apoio Administrativo
123610014.2058 Manutenção do Programa Salário Educação
3.3.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil

Fonte: 1107 – Salário Educação   5.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar anulação da dotação abaixo, em conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 
4.320/64.

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
10.001 Departamento de Apoio Administrativo

123610014.2060 Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Sev. Distrib Gratuita 

Fonte: 1107 – Salário Educação        5.000,00

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com a devida publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 02 de Abril de 2018.

Hermes Wicthoff
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA:A3D COMÉRCIO EIRELI - EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM SENDO (01) UMA VAN DE PASSAGEIROS FABRICAÇÃO 
NACIONAL OU NACIONALIZADA PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO REFERENTE 
RECURSOS FUNDO A FUNDO REPASSADO PELO SESA, RELATIVOS RESOLUÇÃO Nº 517/2017, QUE 
INSTITUI O TRANSPORTE SANITÁRIO DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 
– APSUS. MARCA: RENAULT MASTER MINIBUS L3H2 16 LUGARES 2018/2018 0 KM FABRICAÇÃO 
NACIONAL 2.3 DCI
VALOR: R$ 155.000,00 (CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL  REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 29/03/2018
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018  
CONTRATO Nº: 025/2018 PROCESSO ADM. Nº 024/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 DIAS.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: FUNDAÇÃO CASA LAR DE FAXINAL
OBJETO: ADITIVO DE CONTINUAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) SEM FINS LUCRATIVOS 
INTERESSADO(S) EM EXECUTAR SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUICIONAL EM CASA LAR PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES.
VALOR: R$ 63.792,00 ( Sessenta e Três Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais ). 
DATA DE ASSINATURA: 02 DE ABRIL DE 2018.
PROCESSO/MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2017
CONTRATO: 029/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO 036/2017
PRAZO: Fica prorrogado o prazo de 03 de Abril de 2018 a 02 de Abril de 2019.
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 27/2018
b) Licitação Nrº             :           12/2018
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 02/04/2018
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO SETOR DE OBRAS DESTE MUNICÍPIO.
15.451.0020.2.017. - Manutenção do Departamento de Obras

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: D.R.S. ROCHEDO & CIA LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 05.205.808/0001-29

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 TUBO DE CONCRETO DE 40CM PONTA E BOLSA. 250,00 R$ 40,00 R$ 10.000,00
2 TUBO DE CONCRETO 60 CM PONTA E BOLSA 500,00 R$ 77,00 R$ 38.500,00
3 TUBO DE CONCRETO 80 CM PONTA E BOLSA 250,00 R$ 110,00 R$ 27.500,00
4 TUBO DE CONCRETO DE 1,00M PONTA E BOLSA 50,00 R$ 140,00 R$ 7.000,00

                                  Valor Total Homologado - R$ 83.000,00

Pregoeiro
FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS

Mauá da Serra, 02 de abril de 2018. 

                               _________________________ 
                          HERMES WICTHOFF
                                                             PREFEITO
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               PORTARIA Nº 068/2018

      O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR, a partir de 31/03/2018, o Sr. SEBASTIAO GABRIEL DA 
SILVA, portador do CPF nº 453.595.399-68 e RG nº 3.706.483-3 SSP-PR, do Cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Obras, Símbolo CC-1.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

      Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e sete 
dias do mês de março de 2018. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito

PORTARIA Nº 069/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Obras Geral - Efetivo

Sinval Rufi no de Jesus 01/03/2017 a 
01/03/2018

02/04/2018 a 01/05/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do 
mês de março de 2018.

                    

HERMES WICTHOFF
                                                  Prefeito
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     PORTARIA Nº 070/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei.
    
       R E S O L V E:

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, à servidora: ROSANGELA DONIZETE 
LIMA, portadora do CPF N°: 055.332.149-84 e RG nº 8.357.778-9, Lotada nesta Municipalidade, no cargo efetivo 
de PROFESSORA 40 HORAS, a referida licença é baseada no Art. 148 inciso XI, da Lei Orgânica Municipal, e da 
Lei 019/2002, no seu Art. 85 e da Lei 380/2013, do Estatuto do Servidor, sendo 180 dias de licença Maternidade, 
correspondente ao período de 22/03/2018 a 17/09/2018, retornando – se ao serviço em 18/09/2018.
                                                                                                                                                                                                                                    

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dois dias do mês 
de abril de 2018.

                    
HERMES WICTHOFF

                                                 Prefeito

PORTARIA Nº 071/2018

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER Férias de 30 dias as servidoras abaixo relacionadas:

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Escola Yukio Uemura 60 %

Julieta Machado da Silva 25/09/2016 a 
25/09/2017

17/04/2018 a 16/05/2018

Melissa Aparecida Rossine 
da Silva

05/02/2017 a 
05/02/2018

15/04/2018 a 14/05/2018

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Comunicações Necessárias.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos dois dias do mês 
de abril de 2018.

                    

HERMES WICTHOFF
                                               Prefeito
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
                      DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Travessa São Francisco, nº. 64 – Fone: 0XX43 3464-1717 
Cep 86.828.000 – Mauá da Serra 

SÚMULA: NOMEIA O COMITÊ MUNICIPAL E LOCAL DO 
PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE DE MAUÁ DA SERRA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

-
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